
INDICAÇÃO Nº 
1043
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para a Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista – “Casa Lar – Cel Juventino”  adquirir material permanente (móveis e utensílios).

JUSTIFICATIVA

A Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista “Casa Lar – Cel. Juventino Pereira” é a única entidade no município, que atende exclusivamente crianças e adolescentes do sexo masculino, com idade entre 06 e 18 anos, através do sistema de abrigamento, ou seja, os mesmos residem na instituição, em virtude de se encontrarem em condições de vulnerabilidade social e pessoal ou por seus genitores serem destituídos do pátrio poder.

O presidente da entidade, Armando Rodrigues de Lima, solicita o recurso financeiro de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) a esta Pasta, para que possa adquirir bens móveis e utensílios e atender a demanda da instituição com eficiência e qualidade, que sempre pautaram os serviços realizados pela Casa Lar.

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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